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            I N D I C A Ç Ã O  N.º  1026    , D E  2002

 
Considerando que o Povo de São Paulo, e dentre este, os moradores da Zona Leste da Capital, é constituído por famílias dignas e laboriosas, a quem o Estado deve conceder todos os serviços que lhe garantam proteção, saúde, educação e bem estar;

Considerando que a Zona Leste é uma região carente e populosa, estando atualmente com 5,5 milhões de habitantes, e não dispõe de nenhum hospital ou centro especializado na saúde da mulher;

Considerando que o Centro de Referência da Mulher, localizado na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, n.º 683, realiza um excelente trabalho na área de tratamento direcionado à saúde da mulher, com o intuito de prevenir e oferecer cuidados médicos nas mais diversas especialidades;

Considerando que o referido Centro atende diariamente milhares de mulheres, oriundas dos mais diversos bairros e cidades do Estado, além de prestar um atendimento especial às vítimas de violência sexual, através do Programa Bem-me-quer;

Considerando que todo esse serviço é gratuito, estando à disposição da mulher carente ou não, mas que poderá contar, em caso de necessidade, com o que melhor existe na área de saúde feminina (tecnologia, exames e profissionais);

 
Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à implantação de um Centro de Referência da Mulher na Zona Leste da Capital.

Sala das Sessões, em 

DEPUTADA EDIR SALES
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